GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

[INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental e Médio Coronel Virgilio Tavora

[EMENTA: Regularizagéo da vida escolar de Maria Elenir Leite.
RELATOR: Jorgelito Cals de Oliveira
SPU N° 04135870-8 [PARECER N° 0475/2004 | APROVADO EM: 22.06.2004

| - RELATORIO

Maria de Fatima Viana Cabral, diretora da Escola de Ensino Fundamental e
Meédio Coronel Virgilio Tavora, pertencente ao Consércio Escolar da Rede Publica
Estadual da cidade de Quixadd, no Ceard, solicita deste Conselho, nesse processo
protocolado sob o N° 04135870-8, regularizagdo de vida escolar da aluna Maria
Elenir Leite, por ter sido reprovada em 1989, na primeira série do ensino médio, na
disciplina matematica, e, por um lapso”, foi matriculada no ano seguinte na 22 série,
concluindo o ensino médio com habilitagdo para o Magistério das séries iniciais do
ensino fundamental, em 1991.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

Consta do histérico escolar da referida aluna, solicitado por este Relator, que
na segunda série do ensino médio, em 1990, foi aprovada na disciplina matematica,
em que fora reprovada na primeira e da qual néo fizera dependéncia ou progresséo
parcial.

Até junho de 2003, este Conselho adotava o seguinte procedimento, que ja
se tornara jurisprudéncia: “ aluno aprovado na disciplina em que fora reprovado em
série anterior, era tido como recuperado, considerando-se ter avangado na
aprendizagem.” Tal procedimento deixou de ser aplicado com a publicagdo do
Parecer N° 24/2003, do Conselho Nacional de Educagéo, que considerava o regime
de progressao parcial ou dependéncia e, no caso, por isonomia, recuperagao, nao
uma restauragdo de faltas ou notas, mas de contelidos, ndo havendo necessidade
de fregiéncia de aulas.

Como o caso da aluna aconteceu antes de junho de 2003, ela ficou
amparada pelo que adotava o Conselho de Educagédo, sendo entdo considerada
recuperada da reprovagdo em matematica na primeira série, segundo o principio
juridico, “uma lei ndo retroage para prejudicar”. A aluna néo tera direito somente ao
Certificado de conclus&o do ensino médio, mas-ao Diploma de professor das séries
iniciais do ensino fundamental.
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Il -VOTO DO RELATOR

Que a Escola de Ensino Fundamental e Médio Coronel Virgilio T4avora
expeca para a aluna Maria Elenir Leite o Diploma de Professor das séries iniciais

do ensino fundamental. Do ocorrido lavre-se ata especial e faga-se mengéo no
historico escolar da aluna.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educacgao do Ceara.

Sala das Sessées da Camara de Educagdo Béasica do Conselho de
Educacgao do Ceara, em Fortaleza, aos 22 de junho de 2004.
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